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PROJETO DE INDICAÇÃO: 14/2026

institui o Fundo Municipal de Apoio ao Jovem 
Empreendedor (Startup Municipal), com a criação de 
edital anual de fomento voltado ao incentivo de 
projetos inovadores desenvolvidos por jovens 
residentes no município de Fortim.

A VEREADORA KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, em conformidades com o Regimento Interno da câmara municipal de 
Fortim, vem, respeitosamente, PROPOR o presente PROJETO DE INDICAÇÃO.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o Fundo Municipal de Apoio 
ao Jovem Empreendedor – Startup Municipal, com a finalidade de incentivar o 
empreendedorismo jovem, a inovação e o desenvolvimento econômico local.
Art. 2º O Fundo terá como objetivo apoiar projetos nas áreas de tecnologia, inovação, 
economia criativa e prestação de serviços, idealizados por jovens residentes no município 
de Fortim.
Art. 3º Para operacionalização do Fundo, o Poder Executivo deverá instituir edital público 
anual, contemplando:
I – Seleção de projetos inovadores apresentados por jovens empreendedores;
II – Concessão de apoio financeiro de pequeno porte para desenvolvimento inicial dos 
projetos;
III – Oferta de mentorias técnicas e capacitações em gestão, inovação e 
empreendedorismo;
IV – Acompanhamento e avaliação dos projetos contemplados.
Art. 4º Poderão participar dos editais jovens com idade a ser definida em regulamento, 
desde que comprovem residência no município de Fortim.
Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições públicas e privadas, 
universidades, entidades do terceiro setor e iniciativa privada para execução e 
fortalecimento do programa.
Art. 6º As despesas decorrentes desta iniciativa correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.
Art. 7º Esta indicação entra em vigor na data de sua apresentação.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa fomentar o empreendedorismo jovem no município de Fortim, criando 
oportunidades concretas para que talentos locais possam desenvolver ideias inovadoras sem a 
necessidade de migrar para grandes centros urbanos.
É notório que muitos jovens qualificados deixam o município em busca de oportunidades nas 
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capitais, o que gera perda de capital humano e enfraquecimento do desenvolvimento local. Ao 
instituir o Fundo Municipal de Apoio ao Jovem Empreendedor, o município passa a investir 
diretamente na sua própria juventude, estimulando a geração de renda, inovação e novos 
negócios.
Além do apoio financeiro inicial, a proposta se destaca pela oferta de mentorias e capacitações, 
garantindo que os jovens não apenas tenham acesso a recursos, mas também ao conhecimento 
necessário para estruturar e manter seus empreendimentos.
A iniciativa também fortalece o ecossistema econômico local, incentiva a economia criativa e 
posiciona Fortim como um município que valoriza o futuro, a inovação e o protagonismo juvenil.
Dessa forma, trata-se de uma medida estratégica, de alto impacto social e econômico, com 
potencial de transformar realidades e impulsionar o desenvolvimento sustentável do município.
Câmara Municipal de Fortim, 31 de março de 2026.
KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI
Vereadora – Câmara Municipal de Fortim

Sala das sessões da Câmara Municipal de Fortim, 31 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 31/03/2026
pelo CPF: ***.704.783-** no IP: 192.168.3.21

Kath Anne Meira da Silva Simonassi
Vereador(a) - MDB

Câmara Municipal de Fortim
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